
Ofício

Goiânia, 14 de janeiro de 2021.

À Profª. Clévia Ferreira Duarte Garrote
Diretora de Gestão com Fundações de Apoio
Pró-reitoria de Administração e Finanças - PROAD

Prezada Professora Clévia, 

Ao cumprimentá-la, pedimos a gentileza de apreciar e incluir nova versão
da  proposta  do  Plano  de  Aplicação  dos  Recursos  Financeiros,  referente  ao  Projeto
“Prevalência da infecção por zika vírus em gestantes, parturientes e neonatos, na região
metropolitana  de  Goiânia  –  Goiás”.  A  solicitação  se  faz  necessária,  para  melhor
execução orçamentária do projeto.

Na  planilha  do  Plano  de  Aplicação  abaixo  foi  realizada  a  seguinte
alteração: na rubrica “Serviços de Terceiros P. Jurídica”,  na sub-rubrica denominada
“Transporte  (equipe  de  campo  e  participantes)”,  alteração  do  termo  para  apenas
“Transporte”. 

 

Atenciosamente,

_______________________________________________
Profª. Drª. FABÍOLA SOUZA FIACCADORI

Coordenadora do Projeto

II .c .  Plano de Aplicação dos Recursos  Financeiros



Item Valor  (R$)
1-  Receita Total R$ 549.340,00

2-  Previsão de Despesas  (a+b+c+d+e+f+g) Total R$ 549.340,00
a-Pessoal  R$ 146.400,00
Colaboradores eventuais (pessoal CLT) R$ 0,00
Encargos s/ CLT (≈ 83 %) R$ 0,00
Consultorias (STPF - RPA) + Encargos s/ serviços (20% INSS s/ RPA) R$ 0,00
Estagiários R$ 0,00
Bolsas R$ 146.400,00
Outros encargos R$ 0,00
b – Serviços de Terceiros P. Jurídica                                                               
Total

R$ 153.940,00 

Hospedagem e Alimentação R$ 0,00
Manutenção de máquinas e equipamentos R$ 15.000,00
Assinatura de Periódicos/Anuidades R$ 0,00
Sequenciamento viral completo Deep sequencing. R$ 20.000,00
Transportes R$ 22.000,00
Contratação de Exames de Imagem (US, TC, RM). R$ 20.000,00
Divulgação/publicação em periódicos. R$ 24.000,00
Despesas Bancárias R$ 0,00
D.A.O. da FAP*          R$ 49.940,00
Serviços gráficos e cópias R$ 3.000,00
Outros serviços R$ 0,00
c – Passagens e Despesas com Locomoção                                                       
Total

R$ 0,00

d- Despesas com diárias                                                             
Total

R$ 0,00

e – Material de Consumo                                                                                   
Total   

R$ 249.000,00

Material de Expediente R$ 1.000,00
Material de Laboratório e biossegurança R$ 23.500,00
Material Plástico e Consumíveis 30.000,00
Reagentes e insumos 39.500,00
Kit Diagnóstico para Vírus Dengue 24.000,00
Kit Diagnóstico para Vírus Zika R$ 131.000,00
Material de Manutenção de máquinas, equipamentos e veículos R$ 0,00
Materiais de limpeza R$ 0,00
Combustíveis e lubrificantes R$ 0,00
Outros materiais R$ 0,00
f– Investimento                                                                                                   
Total

R$ 0,00

Obras e Instalações R$ 0,00
Equipamentos e Material Permanente (móveis, máquinas, livros, aparelhos 
etc.) 

R$ 0,00

g– Ressarcimento IFES ** (via GRU)                                                              
Total

0,00

Ressarcimento à UFG (8%) R$ 0,00
Ressarcimento à UA/Órgão (8%) R$ 0,00
h- Ganho econômico***                                                                                     R$ 0,00
Total 00,00
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO

O Coordenador do projeto intitulado “Prevalência da infecção por zika vírus em gestantes, parturientes e
neonatos, na região metropolitana de Goiânia – Goiás” solicita   alteração no quadro de execução
financeira e no quadro bolsistas do plano de trabalho objeto de acordo firmado entre a UFG - FUNAPE.

Considerando que:

a solicitação se refere a alterações no plano de aplicação dos recursos financeiros, com a alteração da
sub-rubrica “Transporte

(equipe de campo e participantes)”, e alteração do termo para apenas “Transporte”.;
não há alterações de despesas de rubricas diferentes;
o coordenador justifica as alterações como sendo importantes para a execução do projeto com os
objetivos propostos e
não houve alteração no objeto, nem nos valores totais das rubricas e do projeto;

Somos favoráveis às alterações no quadro de pessoal do Plano de trabalho, conforme anexo
documento 1808830.

 

Documento assinado eletronicamente por Clévia Ferreira Duarte Garrote, Gestora, em 18/01/2021,
às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1808838 e
o código CRC C5DEDE7E.

Referência: Processo nº 23070.042316/2019-69 SEI nº 1808838

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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